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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 

não se aplicando o previsto nesta Seção.  

 

Seção IV 

Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

 

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades e não será discriminado por motivo de:  

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;  

II - orientação sexual, idioma ou religião;  

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Do Direito ao Território e à Mobilidade 

 

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a promoção de 

políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públicos, no campo e na cidade.  

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a acessibilidade 

e as adaptações necessárias.  

 

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar- se-á, nos termos 

da legislação específica:  
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I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa renda;  

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquenta por 

cento), no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas 

após esgotadas as vagas previstas no inciso I.  

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos direitos 

previstos nos incisos I e II serão definidos em regulamento.  

 

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, para promover a oferta de transporte público subsidiado para os 

jovens, com prioridade para os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na forma do 

regulamento.  

 

Seção X 

Do Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente 

 

Art. 34. O jovem tem direito à sustentabilidade e ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida, 

e o dever de defendê-lo e preservá- lo para a presente e as futuras gerações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.537, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015 

 

 
Regulamenta a Lei nº 12.852, de 5 de agosto 

de 2013, e a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro 

de 2013, para dispor sobre o benefício da 

meia-entrada para acesso a eventos artístico-

culturais e esportivos e para estabelecer os 

procedimentos e os critérios para a reserva de 

vagas a jovens de baixa renda nos veículos do 

sistema de transporte coletivo interestadual. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

23 e no art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, e na Lei nº 12.933, de 26 de 

dezembro de 2013, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o benefício da meia-entrada para acesso a 

eventos artístico-culturais e esportivos por jovens de baixa renda, por estudantes e por pessoas 

com deficiência e estabelece os procedimentos e os critérios para a reserva de vagas a jovens 

de baixa renda nos veículos do sistema de transporte coletivo interestadual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

  

 


